
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos à Senhora Adriana Sá de
Souza Costa.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega desta Moção de
Aplausos à Senhora Adriana Sá de Souza Costa. 

JUSTIFICATIVA 
A Senhora Adriana Sá de Souza Costa, nascida em 17 de dezembro de 1978, cuiabana e mãe de uma filha, é
formada em Arquitetura e Urbanismo, com pós-graduação em Design de Interiores, destacando-se por sua sólida
trajetória profissional. 
Com mais de 25 anos de experiência no ramo vidreiro, sendo 19 anos dedicados à empresa Guaporé Vidros Blindex,
atuou em diversos setores  até  alcançar  a  área comercial,  acumulando conhecimento técnico e  experiência  no
segmento. 
Atualmente, é empresária e proprietária de sua própria empresa de esquadrias em alumínio, sendo especialista em
especificação  de  vidros,  contribuindo  de  forma  relevante  para  o  desenvolvimento  do  setor  e  geração  de
oportunidades. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Adriana Sá de Souza Costa, por sua
trajetória de dedicação, seu espírito empreendedor e sua contribuição ao desenvolvimento profissional em
Cuiabá. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de abril de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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